
EXTRATO DO CONTRATO N º12/2025 

 

Data da assinatura do Contrato: 11/03/2025 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARUMBÍ-PR, inscrita no CNPJ- 75.771.246/0001-66, 

Sede na cidade de Marumbi – Paraná, situada á Rua Vereador João Fuzetti nº 800.   

 

CONTRATADA: M. K. TELECOMUNICAÇÕES LTDA ME, inscrita sob o CNPJ n° 

22.845.892/0001-64, com sede no endereço Rua Quintilho Pini, n°772.  

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE TELEFONIA FIXA VIA REDE E ATA, NAS MODALIDADES DE 
LIGAÇÕES LOCAIS (FIXO-FIXO E FIXO- MÓVEL) E DE LONGA DISTÂNCIA (FIXO-
FIXO E FIXO-MÓVEL) COM A FRANQUIA ILIMITADA E PORTABILIDADE DOS 
NÚMEROS DE LINHA ANALÓGICA PARA DIGITAL, PARA O MUNICÍPIO DE 
MARUMBI, ESTADO DO PARANÁ, por intermédio de suas agências, de acordo com o 

Processo de Pregão n°01/2025 e o contrato.  

VALOR: O valor do contrato é de R$ 35.808,00 (trinta e cinco mil oitocentos e oito reais).  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) meses. 

 

 

    Marumbi-Pr, 11 de Março de 2025 

 

ELAINE MARIA FERREIRA COSTA 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



EXTRATO DO CONTRATO N º13/2025 

 

Data da assinatura do Contrato: 11/03/2025 

 

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE 

MARUMBI, inscrito sob o CNPJ 78.361.177/0001-00, com sede no endereço Rua Dique de Caxias 

n°534, Marumbi, Estado do Paraná.  

 

CONTRATADA: M. K. TELECOMUNICAÇÕES LTDA ME, inscrita sob o CNPJ n° 

22.845.892/0001-64, com sede no endereço Rua Quintilho Pini, n°772.  

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE TELEFONIA FIXA VIA REDE E ATA, NAS MODALIDADES DE 
LIGAÇÕES LOCAIS (FIXO-FIXO E FIXO- MÓVEL) E DE LONGA DISTÂNCIA (FIXO-
FIXO E FIXO-MÓVEL) COM A FRANQUIA ILIMITADA E PORTABILIDADE DOS 
NÚMEROS DE LINHA ANALÓGICA PARA DIGITAL, PARA O MUNICÍPIO DE 
MARUMBI, ESTADO DO PARANÁ, por intermédio de suas agências, de acordo com o 

Processo de Pregão n°01/2025 e o contrato.  

VALOR: O valor do contrato é de R$ 2.238,00 (dois mil duzentos e trinta e oito reais).  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) meses. 

 

 

    Marumbi-Pr, 11 de Março de 2025 

 

ELAINE MARIA FERREIRA COSTA 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 

LUIS CARLOS NÓBILE  

SUPERINTENDENTE SAAE 

 

 

 

 


